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MENSAGEM N° ~373S~ ,DE 4~DE SJ≤~A4I14C DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que discipli
nam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A LEI N° 15.790, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 2014 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.
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A Lei Estadual u.° 15.700, de 20 de novembro de 2014, dispõe sobre pohtica estadual de
concessão de incentivo fiscal para o fomento de projetos que objetivem estimular a prática de ativi
dades desportivas e paradesportivas no Estado do Coará.

Por meio deste Projeto, busca-se promover alterações na referida Lei, a fim dc aprimo
rar a Política de Incentivo ao Esporte no Ceará, com o consequente desenvolvimento do esporte em
todo o Estado, ampliando os henefieios em proveito da respectiva atividade. Dentre os pontos alte
rados, destaca-se aqueles editados para atualizar a legislação estadual em relação à Lei Pelé (Lei Fe
deral n° 9.615, de 1998). No texto legal, de nova manifestação a ser beneficiada com os incentivos,
no caso, a do desporto de formação, ao tempo em que se prevê a contrapartida social nOS projetos de
rendimento, facilitando a captação de recursos para esses projetos. Soma-se a essas mudanças a pre
visão de novos dispositivos que permitirão aprimorar a dinâmica e promover a celeridade na análise
de projetos de esporte pela comissão de avaliação responsável.

Afora isso, com o presente Projeto, propõe-se também ajustes na legislação, adequando
nomenclaturas e definições, o que vem acompanhado de uma melhor descrição dos fluxos e tramita
ção dos processos.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o ne
cessário apoio a esta relevante propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa cola
boração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em vista a importância
da matéria.
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GOVERNO DO ESTADO

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de eleva
do apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos

____de ______________de2021.

1~,~
Camilb Sobreira de Santana

GOVERNADdR DO ESTADO DO CEARÁ
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E~ A Sua Exeelencia o Senhor

~- I)eputado EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO
-g Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N° 15.700. DE 20 DE NOVEMBRO
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AASSEMBLEIALEGISLATÍVADO ESTÁDO DO CEARÁ decreta:

Au. 1° Os arts. 30, 50, 6°, 7°, 8°, 9°, 14 e 15, da Lei 11° 15.700, de 20 de novembro de 2014, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° Fica permitido ao contribuinte do ICMS que, mediante patrocínio ou doação, fo
mente projeto desportivo ou paradesportivo previamente aprovado pela Secretaria do Es
porte e Juventude do Estado do Ceará - Scjuv, destinar até 2% (dois por cento) correspon
dente ao valor do saldo devedor do ICMS a ser recolhido mensalmente, já abatidos os va
lores relativos ao:
1 - ICMS decorrente da sistemática dc recolhimento por substituição tributária;
II - Adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza (FECOP), de
que trata a Lei Complementar Estadual n°37, de 26 dc novembro de 2003;
III - ICMS diferido nos termos da Lei a° 10.367, de 07 de dezembro dc 1979, que dispõe
sobre o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará (FDI).
§ 1° O contribuinte poderá recuperar até 100% (cem por cento) do valor de que trata o
capta, deste artigo, no patrocínio ou doação aos projetos aprovados em qualquer uma das
manifestações csportivas elencadas no art. 5°. desta Lei.
§ 2° O valor do ICMS de que trata o caput deste artigo poderá ser utilizado mensalmente
pelo contribuinte para deduzir do imposto, na forma definida cm regulamento, a partir do
primeiro mês subsequente ao da realização do pagamento dos recursos empregados no
projeto desportivo ou paradesportivo de que trata o artigo 6° desta Lei.
§ 3° O beneficio de que trata esta Lei não exclui ou reduz outros hcneficios fiscais e de
duções concedidos a cont huintes do ICMS.
§ 4° Os patrocinios ou doações de que bata este artigo não se enquadram na hipótese dc
incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Morda e Doação dc quaisquer bens ou
Direitos (ITCD), conforme a legislação vigente, não se excluindo o cumprimento das
obrigações acessórias dela decorrentes,”

Art. 5° Os projetos dcspo~vos e paradespo;tvos beneficiados com os recursos oriundos
dos incentivos previstos nesta Lei atenderão a, pelo menos. uma das seguintes manifesta
ções esportivas, de acordo com as regras específicas estabelecidas pela sua regulamenta
ção:
1 - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de
educação, evitando-se a seletividade e a hipercompetitividade de seus praticantes, com a
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o
exercício da cidadania e a prática do lazer;

-g ii - desporto dc participação, dc modo voluntário, compreendendo as modalidades despor
tivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na pleni
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tude da vida social, na promoção da saúde e educação e na presewaçào do meio ambien
te;
III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais da Lei Federal n°9615, de
24 de março de 1998, e regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a ti
nalidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de
outras nações;
IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos conheci
mentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com o
objetivo dc promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva
em termos recreativos, competitivos ou de alta competição.
§ 1° O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:

- de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal de
trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
TI - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência de
contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocí
nio.
§ 2° Os projetos desportivos e paradesportivos aprovados na manifestação de desporto de
rendimento, beneficiados com os recursos oriundos de incentivos fiscais, deverão reservar
20% (vinte por cento) do valor do incentivo a titulo de contrapartida social, nos termos do
art. 6°. desta Lei.

Art. 6°...
- patrocínio: a transferência gratuita, em caráter definitivo, de numerário para a realiza

ção de projetos desportivos e pa.radesportivos, com finalidade promocional e institucional
de publicidade, ao proponente de que trata o inciso V deste artigo;
TI - doação: a transferência gratuita, em caráter definitivo, de numerário, bens ou serviços
para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, sem finalidade promocional e
institucional de publicidade, ao proponente de que trata o inciso ‘V deste artigo;
III - patrocinador: contribuinte do ICMS que apoie projetos aprovados pela Secretaria do
Esporte e Juventude do Estado do Ceará, nos termos do inciso 1 deste artigo;
IV - doador: contribuinte do TCMS que fomente projetos aprovados pela Secretaria do Es
porte e Juventude do Estado do Ceará, nos termos do inciso TI deste artigo;
V - proponente; pessoa jurídica de direito público ou privado, de natureza e/ou finalidade

5 esportiva, conforme ato constitutivo e/ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei;
VI - contrapartida social: ato, atividade ou ação a ser executada pelo proponente a critério
da Sejuv, conforme definido pelo seu dirigente máximo, atendendo às necessidades públi
ais na área esportiva, conforme disposto no § 2° do art. 5° desta Lei, nos termos definidos
em regulamento.

Art. 7° Os proponentes deverão encaminhar seus projetos à Sejuv para obtenção do Certi
ficado de Autorização de Captação (CAC) e do Certificado de Aprovação de Projeto
(CAP).
§1° Os projetos serão avaliados documentalanente, pela Sejuv, de acordo com a ordem

€ eronológica de apresentação, excetuando-se aqueles que tenham apresentado, na inscrição
do projeto ou em momento posterior, carta de intenção de possível patroeinador ou doa-
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dor, manifestando seu compromisso em apoiar o referido projeto, com o valor mínimo de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do projeto.
§2° Após a habilitação documental do projeto apresentado, a Sejuv emitirá o Certificado
de Autorização de Captação (CAC), contendo a identificação do proponente, a denomina
ção do projeto e sua respectiva manifestação, data de habilitação e valor autorizado para
captação de recursos.
§3° Após a captação de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pro
jeto, o proponente pode apresentar declaração do patrocinador ou doador à Sejuv e solici
tar a análise técnica do projeto pela CPEPI, para a possível emissão do CAI?.
§4° Com a emissão cio CAI’, a Sejuv encaminhará a declaração de patrocínio ou doação
para a Se faz, solicitando análise e emissão do Certificado de Incentivo Fiscal às Ativida
des Desportivas e Paradesportivas (CEFDESP).
§5° Após a sua concessão, o CAI? poderá ser renovado automaticamente pela Sejuv Ceará
por até 03 (três) períodos anuais consecutivos, desde que a entidade tenha executado a
proposta anterior observando todos os requisitas desta Lei.
§6° Os procedimentos administrativos relativos à apresentação, prazos, protocolização, re
cebimento, análise, aprovação, acompanhamento, monitoramento e prestação de contas
dos projetos desportivos e paradesportivos, beneficiados com recursos oriundos desta Lei,
serão definidos pela Sejnv, em ato especifico próprio.

.Art. 8° A avaliação técnica e a aprovação dos projetos desportivos e paradesportivos de
que ti-ata o art. 7°, desta Lei, serão realizadas pela Comissão de Projetos Esportivos e Pa
radesportivos Incentivados (CPEPJ), vinculada à Seju\~ garantindo-se a participação de
representantes governamentais e representantes do setor esportivo, indicados pelo Secre
tário Estadual do Esporte a Juventude, selecionados dentre profissionais de experiência e
representatividade na área esportiva.

§ 1° A composição, a organização e o funcionamento da CPEPI serão estipulados e defini
dos em re~xlamento.
§ 2° Os membros da CPEPI a que se refere o caput deste artigo serão nomeados pelo Se
cretário Estadual do Esporte e Juventude, a quem caberá a indicação dos representantes e
seus respectivos suplentes.

§ 3° As fiançàes exercidas por membros da CPEPÍ serão consideradas de ielevante interes
se público, não remuneradas.

An. 9° Após a captação preliminar dos recursos pelo proponente, a Sejuv deverá solicitar
à Sefaz que se manifeste acerca do ICMS do patroeinador ou doador para a emissão do
CEFDESP, nos termos definidos em regulamento.

Art. 14. A execução dos projetos e a aplicação dos recursos deverão ser acompanhadas
pela Sejuv, nos termos definidos em regulamento.

Art. 15. Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei, cabendo ao dirigente máxi
mo da Sejuv a expedição dos atos normativos necessários à fiei execução a operacionali
zação da Política Estadual de Incetivo ao Rsportc,
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GOVERNO DO ESTADO

MI. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçào, revogando-se as disposições em contrá
rio.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, aos
de de2021.

2’

LQ’. v 7
Cam~1o Sobretra de Santana

GOVERNAD’ R J)O ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/09/2021

LIDO NA 29ª (VIGESIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE SETEMBRO  DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Lqib~hihnt
do 1~kiilo do Unirá

Requerimento N°: 4821 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 15 de Setembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~2,cz_.— ~/1~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 120/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.735 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 15.700, de 20 de
novembro de 2014 e dá outras providências;

- Mensagem n°121/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.736— Autoria do Poder Executivo - Cria o Selo Município sem Racismo”, no
Estado do Ceará.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que seja tramitado em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do Ceará
apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.
Sobre a mensagem n°120, a mesma visa realizar alterações na Lei que dispôs sobre concessão de incentivos fiscais para fomentar
projetos de caráter desportivo e paradesportivo, que funcionam como parte da política estadual de incentivo ao esporte;

Sobre a mensagem n° 121, esta visa criação do Selo Município Sem Racismo, que é uma certificação a ser concedida aos
municípios cearenses em reconhecimento as ações promovidas por estes no enfrentamento ao racismo e na promoção da igualdade
racial.
Sala das Sessões, 15 de Setembro de 2021

S~OESARFlLHO

Página 1 de 2
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/09/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

9 de 42



t’~ Assembleia Legislativa
4~j) doEstado do Ceará

EMENDA ADITIVA N° Á- /2021 À ~NSAGEM 120/2021

Acrescenta dispositivo do art. 1° da Proposição n°
120/Z021.

Art. 1° Acrescenta dispositivoao art. 1° da Mensagem 120/2021, que p~ssa a vigorar
com a seguintë redação:

“Art. 50 ()

(...) /

V — incentivar e arnpliai’ rparticipaç~o feminina nas atividades e modalidades dé
prática desportiva e paradesportiva em termos recreativos, competitivos ou de alta
competição.”

Art 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de setembro de
2021.

1
/

/ A us rito
- Deputada Es adual — PCdoB/CE

Justificativa

A proposta busca aprimorar o texto d. proposição, de. modo a inôentivar e ampliar a
participação feminina nas atividades e modalidades de prática desportiva, e
paradesportiva em termos recreativos, competitivos ou de alta competição.

Aug~~Lito

Deputada Estadual -- PCdoB/CE

Gabinete da Deputada Estadual Augt~ta Brito
A.. Desembargador Moreira, 2807 — Dionisio Torres / 60.170-9W) — Forioie,a/CFJ Gabinete 523

Fone/Fn: (85)3277.2595
e-mali: dcp.augustabrkoOgnrniLeom
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.735/2021 - PROPOSIÇÃO N.º 120/2021 - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  20/09/2021 10:00:41  Data da assinatura:  20/09/2021 10:00:48

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
20/09/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.735/2021

 

Proposição n.º 120/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.735, de 10 de
setembrode 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “ALTERA A LEI Nº
15.700, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo Estadual assevera nos seguintes
termos:

 

A Lei Estadual nº 15.700, de 20 de novembro de 2014, dispõe sobre política
estadual de concessão de incentivo fiscal para o fomento de projetos que
objetivem estimular a prática de atividades desportivas no Estado do Ceará.

 

Por meio deste Projeto, busca-se promover alterações na referida Lei, a fim de
aprimorar a Política de Incentivo ao esporte no Ceará, com o consequente
desenvolvimento do esporte em todo o Estado, ampliando os benefícios em
proveito da respectiva atividade. Dentre os pontos alterados, destaca-se aqueles
editados para atualizar a legislação estadual em relação à Lei Pelé (Lei Federal nº
9.615, de 1988). No texto legal, de nova manifestação a ser beneficiada com os
incentivos, no caso, a do desporto de formação, ao termo em que se prevê a
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contrapartida social nos projetos de rendimento, facilitando a captação de
recursos para esses projetos. Soma-se a essas mudanças a previsão de novos
dispositivos que permitirão aprimorar a dinâmica e promover a celeridade na
análise de projetos de esporte pela comissão de avaliação responsável.

 

Afora isso, com o presente Projeto, propõe-se também ajustes na legislação,
adequando nomenclaturas e definições, o que vem acompanhado de uma melhor
descrição dos fluxos e tramitação dos processos.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado e de seus respectivos órgãos.

 

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de
direito financeiro e procedimentos em matéria processual, nos termos do art. 24, incisos I e XII,
senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

XI - procedimentos em matéria processual;

 

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,públicas

os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.
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§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de

 (grifos nossos)desenvolvimento nacional.

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição
Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais
a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aosdesamparados, na forma desta
Constituição.” Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece
evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir
eficácia prática, referendando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento basilar
do Estado Democrático de Direito.

 

A medida que se pretende no projeto em destaque trata sobre a alteração na Lei nº 15.700, de
20 de novembro de 2014, tutela constitucional de direitos sociais que abrangem o lazer e o
esporte, busca ainda uma adequação aos parâmetros emanados na Lei nº 9.615/98, Lei Pelé,
que trata de normas gerais sobre desporto e regula assuntos referentes à condução do esporte
no Brasil, aliada ao art. 217 da Constituição Federal, dando relevante destaque ao esporte
devido ao seu valor social, de responsabilidade do Poder Público.

 

O art.  217, § 3º, da CF determina que “o Poder Público incentivará o lazer como forma de
promoção social”. Ressalte-se que, entende-se por promoção social o conjunto de ações que
tem por objetivo integrar socialmente os indivíduos. E o papel do Estado com relação ao
desporto, nas palavras de Afonso José da Silva (2012, p. 834):

 

É de fomento e promoção, não de prestação direta – como já observamos -,
porque esta cabe às entidades desportivas dirigentes e associações, cuja
autonomia de organização e funcionamento o Estado tem que respeitar, ainda
que possa expedir leis que disciplinem a matéria. O Poder Público não está
impedido de destinar recursos públicos à promoção do desporto; mas deve
fazê-lo dando prioridade ao desporto educacional, ainda que, em casos
específicos, também lhe seja facultado destinar recursos à promoção do desporto
de rendimento, tratando, porém, diferenciadamente o profissional do não
profissional. E isso significa – claro está – que a diferenciação há de ser em
benefício do não profissional.
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Cumpre, dentre as ações de cunho afirmativa, de atuação estatal, o esporte numa perspectiva
da integração do ser humano à sociedade, formando cidadãos dotados não apenas de direitos
políticos, como também de direitos sociais, ratificando o estímulo ao fomento de ações que
possam integrar entes privados, por meio de estímulos fiscais em que haja ampliação do
acesso às pessoas aos esportes de nuances educacional ou de lazer, garantindo esses direitos
constitucionalmente previstos.

 

Dessa forma, oobjetivo central da proposição em destaque circunda sob a esfera do princípio
da dignidade da pessoa humana, na condição de instituto jurídico, devendo ser entendido
como o arcabouço de direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna,
baseada nos princípios da liberdade e da igualdade. Assim sendo, o princípio da dignidade
humana consistiria no próprio fundamento das democracias sociais.

 

Cumpre salientar, que em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal
atribui primazia à administração financeira com fins a angariar recursos para concretizar as
demandas de interesse público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização
de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou
convênio.

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo
Estado, posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar
daquilo que lhe for peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal
limitação tem previsão nos parágrafos 1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.
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Ademais,   utiliza o Chefe do Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “e”, da
Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham
sobre .matéria orçamentária

 

Como se observa, o Chefe do Executivo Estadual, ao apresentar o projeto de lei, obedece aos
quesitos do princípio da legalidade estrita e iniciativa para propositura, o que permite seu
regular trâmite nesta Casa de Leis.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei  encaminhado por meio da mensagem
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeitan° 8.735/2021

harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
16 de setembro de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR

16 de 42



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/09/2021 17:29:03  Data da assinatura:  21/09/2021 17:29:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15/09/2021. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 120/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.735, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 15.700, DE 20 DE NOVEMBRO
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.735, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 120/2021
a qual altera a Lei nº 15.700, de 20 de novembro de 2014 e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 15.700, de 20 de
novembro de 2014, dispõe sobre política estadual de concessão de incentivo fiscal para o fomento de
projetos que objetivem estimular a prática de atividades desportivas no Estado do Ceará. Por meio
deste Projeto, busca-se promover alterações na referida Lei, a fim de aprimorar a Política de
Incentivo ao esporte no Ceará, com o consequente desenvolvimento do esporte em todo o Estado,
ampliando os benefícios em proveito da respectiva atividade.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 15.700, de 20 de novembro de 2014 e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 120/2021
oriunda da Mensagem nº 8.735, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda de nº 01/2021.
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Regime de Urgência: SIM: 15/09/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 120/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.735, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 15.700, DE 20 DE NOVEMBRO
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.735, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 120/2021
a qual altera a Lei nº 15.700, de 20 de novembro de 2014 e dá outras providências, bem como sua 

.EMENDA Nº 01/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A Lei Estadual nº 15.700, de 20 de
novembro de 2014, dispõe sobre política estadual de concessão de incentivo fiscal para o fomento de
projetos que objetivem estimular a prática de atividades desportivas no Estado do Ceará. Por meio
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deste Projeto, busca-se promover alterações na referida Lei, a fim de aprimorar a Política de
Incentivo ao esporte no Ceará, com o consequente desenvolvimento do esporte em todo o Estado,
ampliando os benefícios em proveito da respectiva atividade.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
setembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 15.700, de 20 de novembro de 2014 e dá outras providências.

A matéria visa realizar alterações na Lei que dispôs sobre concessão de incentivos fiscais para fomentar
projetos de caráter desportivo e paradesportivo, que funcionam como parte da política estadual de
incentivo ao esporte. As alterações buscam aprimorar a Lei, ampliando os benefícios em relação projetos
de fomento, buscando estar em consonância com a Lei Pelé (Lei Federal de incentivo ao esporte).
Busca-se facilitar a captação de novos recursos para projetos como a de desporto de formação, que é a de
formação de novos atletas, por meio do fomento e aperfeiçoamento. O benefício Fiscal que trata a Lei, é
um possível abatimento de até 2% no ICMS devido, quando o contribuinte do ICMS destinar valores para
projetos desportivos ou paradesportivos, devendo tais serem analisados e devidamente aprovados pela
SEFAZ. As regras específicas são definidas em regulamento específico. A matéria é conseqüentemente
benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as
diretrizes previstas em Lei orçamentária.

A emenda nº 01/2021, de autoria da Deputada Augusta Brito, agrega a Mensagem, fortalecendo seu
objetivo e escopo, não havendo qualquer óbice administrativo e financeiro ao Projeto de Lei.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.735, bem comoMENSAGEM N° 120/2021
sua , proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o EMENDA Nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL,
à regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva 01

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/10/2021 11:39:49  Data da assinatura:  10/10/2021 11:40:29

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
10/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2021 À MENSAGEM N° 120/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.735, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI Nº 15.700, DE 20 DE NOVEMBRO
DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a  à Mensagem nº 120/2021, oriunda da Mensagem nº 8.735, propostaEMENDA Nº 01/2021
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei nº 15.700, de 20 de novembro de 2014 e dá
outras providências”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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A emenda nº 01/2021, de autoria da Deputada Augusta Brito, agrega a Mensagem, fortalecendo seu
objetivo e escopo, não havendo qualquer óbice administrativo e financeiro ao Projeto de Lei. Não
observamos quaisquer óbices constitucionais e legais a matéria da emenda.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da  àEMENDA Nº 01/2021
Mensagem nº 120/2021, oriunda da Mensagem nº 8.735, apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL
seguindo o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  13/10/2021 11:30:58  Data da assinatura:  13/10/2021 11:31:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

85ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 16/09/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/10/2021 08:57:54  Data da assinatura:  14/10/2021 11:25:35

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/10/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16/09/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16/09/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 60ª (SEXGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16/09/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZOITO

ALTERA A LEI N.° 15.700, DE 20 DE NOVEMBRO DE
2014.

AASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Os arts. 3.0, 5Y, 6.°, 7•0, 5•0, 9.°, 14 e 15 da Lei n.° 15.700, de 20 de novembro de
2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3•0 Fica permitido ao contribuinte do ICMS que, mediante patrocínio ou doação, fo
mente projeto desportivo ou paradesportivo previamente aprovado pela Secretaria do Es
porte e Juventude do Estado do Ceará — Sejuv destinar até 2% (dois por cento) correspon
dente ao valor do saldo devedor do ICMS a ser recolhido mensalmente, já abatidos os valo
res relativos ao:
1 — ICMS decorrente da sistemática de recolhimento por substituição tributária;
II — Adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza — Fecop, de
que trata a Lei Complementar Estadual n.° 37, de 26 de novembro de 2003;
III — ICMS diferido nos termos da Lei n.° 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que dispõe
sobre o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará — FDI.
§ 1.0 O contribuinte poderá recuperar até 100% (cem por cento) do valor de que trata o ca
pta deste artigo no patrocínio ou na doação aos projetos aprovados em qualquer uma das
manifestações esportivas elencadas no art. 5.° desta Lei.
§ 2.° O valor do ICMS de que trata o capta deste artigo poderá ser utilizado mensalmente
pelo contribuinte para deduzir do imposto, na forma defmida em regulamento, a partir do
primeiro mês subsequente ao da realização do pagamento dos recursos empregãdos no pro
jeto desportivo ou paradesportivo de que trata o art. 6.° desta Lei.
§ 3•0 O benefício de que trata esta Lei não exclui ou reduz outros benefícios fiscais e dedu
ções concedidos a contribuintes do ICMS.
§ 4•0 Os patrocínios ou as doações de que trata este artigo não se enquadram na hipótese de
incidência do Imposto sobre Transmissão Causa Morlis e Doação de quaisquer bens ou Di
reitos — ITCD, conforme a legislação vigente, não se excluindo o cumprimento das obriga
ções acessórias dela decorrentes.

Art. 5.° Os projetos desportivos e paradesportivos beneficiados com os recursos oriundos
dos incentivos previstos nesta Lei atenderão a, pelo menos, uma das seguintes manifesta
ções esportivas, de acordo com as regras específicas estabelecidas pela sua regulamenta
ção:
1 — desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas assistemáticas de
educação, evitando-se a seletividade e a hipercompetitividade de seus praticantes, com a
finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o e
xereíeio da cidadania e a prática do lazer;
II — desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades despor
tivas praticadas com a fmalidade de contribuir para a integração dos praticantes na plenitu
de da vida social, na promoção da saúde e~.ç~cação e na preservação do meio ambiente;
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III — desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais da Lei Federal n.° 9.615, de
24 de março de 1998, e regras de prática desportiva, nacionais e internacionais, com a fma
lidade de obter resultados e integrar pessoas e comunidades do País e estas com as de ou
tras nações;
IV — desporto de formação, caracterizado pelo fomento e pela aquisição inicial dos conhe
cimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com o
objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em
termos recreativos, competitivos ou de alta competição;
V — incentivar e ampliar a participação feminina nas atividades e modalidades de prática
desportiva e paradesprotiva em termos recreativos, competitivos ou de alta competição.
§ 1.0 O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
1 — de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato formal de
trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II — de modo não profissional, identificado pela liberdade de prática e pela inexistência de
contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e de patrocí
nio.
§ 2.° Os projetos desportivos e paradesportivos aprovados na manifestação de desporto de
rendimento, beneficiados com os recursos oriundos de incentivos fiscais, deverão reservar
20% (vinte por cento) do valor do incentivo a título de contrapartida social, nos termos do
art. 6.° desta Lei.
Art. 6.°
1 — patrocínio: a transferência gratuita, em caráter defmitivo, de numerário para a realiza
ção de projetos desportivos e paradesportivos, com fmalidade promocional e institucional
de publicidade, ao proponente de que trata o inciso V deste artigo;
II — doação: a transferência gratuita, em caráter definitivo, de numerário, bens ou serviços
para a realização de projetos desportivos e paradesportivos, sem finalidade promocional e
instituciónal de publicidade, ao proponente de que trata o inciso V deste artigo;
III — patrocinador: contribuinte do ICMS que apoie projetos aprovados pela Secretaria do
Esporte e Juventude do Estado do Ceará, nos termos do inciso 1 deste artigo;
IV — doador: contribuinte do JCMS que fomente projetos aprovados pela Secretaria do Es
porte e Juventude do Estado do Ceará, nos termos do inciso II deste artigo;
V — proponente: pessoa jurídica de direito público ou privado, de natureza e/ou finalidade
esportiva, conforme ato constitutivo e/ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ,
que tenha projetos aprovados nos termos desta Lei;
VI — contrapartida social: ato, atividade ou ação a ser executada pelo proponente a critério
da Sejuv, conforme definido pelo seu dirigente máximo, atendendo às necessidades públi
cas na área esportiva, conforme disposto no § 2.° do art. 5.° desta Lei, nos termos definidos
em regulamento.
Art. 7.° Os proponentes deverão encaminhar seus projetos à Sejuv para obtenção do Certi
ficado de Autorização de Captação — CAC e do Certificado de Aprovação de Projeto —

CAP.
§ 1.0 Os projetos serão avaliados documentalmente, pela Sejuv, de acordo com a ordem
cronológica de apresentação, excetuando-se aqueles que tenham apresentado, na inscrição
do projeto ou em momento posterior, carta de intenção de possível patrocinador ou doador,
manifestando seu compromisso em apoiar o referido projeto, com o valor mínimo de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do pi~jeto.
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§ 2.° Após a habilitação documental do projeto apresentado, a Sejuv emitirá o Certificado
de Autorização de Captação — CAC, contendo a identificação do proponente, a denomina
ção do projeto e sua respectiva manifestação, data de habilitação e valor autorizado para
captação de recursos.
§ 3.° Após a captação de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pro
jeto, o proponente pode apresentar declaração do patrocinador ou doador à Sejuv e solicitar
a análise técnica do projeto pela CPEPI para a possível emissão do CAP.
§ 4.° Com a emissão do CAP, a Sejuv encaminhará a declaração de patrocínio ou doação
para a Sefaz, solicitando análise e emissão do Certificado de Incentivo Fiscal às Atividades
Desportivas e Paradesportivas — CEFDESP.
§ 5.° Após a sua concessão, o CAP poderá ser renovado automaticamente pela Sejuv Ceará
por até 3 (três) períodos anuais consecutivos, desde que a entidade tenha executado a pro
posta anterior observando todos os requisitos desta Lei.
§ 6.° Os procedimentos administrativos relativos à apresentação, aos prazos, à protocoliza
ção, ao recebimento, à análise, à aprovação, ao acompanhamento, ao monitoramento e à
prestação de contas dos projetos desportivos e paradesportivos, beneficiados com recursos
oriundos desta Lei, serão dcfmidos pela Sejuv, em ato específico próprio.
Art. 8.° A avaliação técnica e a aprovação dos projetos desportivos e paradesportivos de
que trata o art. 7.° desta Lei serão realizadas pela Comissão de Projetos Esportivos e Para-
desportivos Incentivados — CPEPI, vinculada à Sejuv, garantindo-se a participação de re
presentantes governamentais e representantes do setor esportivo, indicados pelo Secretário
Estadual do Esporte e Juventude, selecionados dentre profissionais de experiência e repre
sentatividade na área esportiva.
§. 1.0 A composição, a organização e o fUncionamento da CPEPI serão estipulados e defini
dos em regulamento.
§ 2.° Os membros da CPEPI a que se refere o cc-zput deste artigo serão nomeados pelo Se
cretário Estadual do Esporte e Juventude, a quem caberá a indicação dos representantes e
seus respectivos suplentes;
§ 3.° As funções exercidas por membros da CPEPI serão consideradas de relevante interes
sc público, não remuneradas.
Art. 9.° Após a captação preliminar dos recursos pelo proponente, a Sejuv deverá solicitar à
Sefaz que se manifeste acerca do ICMS do patroeinador ou doador para a emissão do
CEFDESP, nos termos defmidos em regulamento.

Art. 14. A execução dos projetos e a aplicação dos recursos deverão ser acompanhadas pela
Sejuv, nos termos definidos em regulamento.
Art. 15. Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei, cabendo ao dirigente máximo
da Sejuv a expedição, dos atos normativos necessários à fiel execução e operacionalização
da Política Estadual de Incentivo ao Esporte.” (NR)
Art. 2< Esta Lei entra, em vigor na data de sua publicação.
Art. ~.°‘~icam revogadas as disposições em contrário.
pAÇ~ D~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

aos 16 de setembro 021.

DEP.EVANDRO LEITÃO sÇ~
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DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO

~DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Éiza~& AMORIM
3? SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO
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